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LEI 

N º 059/90 - PJPhtP. 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

Concede o Titulo de Cidadão 

nemérito de rarintins e dá ou - 

tras providencias 

O Cidadão Enéas de Jesus Gonçalves Sobrinho, PREFEITO MJNICIPAL DE 

PARINTINS, no uso de suas atribuições legais, etc. 

FAZ saber que a CÂrABA MUNICIPAL DE PARINTINS, em sessão Ordinária 

realizada dia 27 de março de 1990 - aprovou e eu sanciono a seguinte, 

LEI 

Art. 1º Fica concedido o Titulo de Cidadão Benemérito de rarintins 

ao Senhor VALDIR MARTLVS VIANA , justa homenagem de Agradecimento pelos Relevante Servi-

ços que presta á coletividade Parintinense. 

~ 
Art. 2 - Esta "ei entra em vigor na data de sua publioaçáo, revoga 

das as disposições em contrario. 

PALÁCIO CORDOVIL, Oa •e abril de 1990. 

onçalves Sobrinho 
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